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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30/10/2024 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“INSTITUI a Semana Municipal de Combate aos Crimes Cibernéticos e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Institui no município de Manaus a Semana Municipal de Combate aos Crimes Cibernéticos.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 035/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. DANIEL 
VASCONCELOS, que “INSTITUI o Programa Municipal "Viver Plenamente" no 
Município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Programa Municipal "Viver Plenamente" com o objetivo de promover o bem-estar e 
a qualidade de vida da população idosa no município de Manaus..  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 113/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “DISPÕE sobre o controle de transportes fluviais de animais 
domésticos no Município de Manaus”.  
 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o controle de transporte intramunicipal de animais domésticos em transportes 
fluviais no âmbito do município de Manaus.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 126/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
que “DISPÕE sobre o Poder Executivo Municipal a instalar placas de proibição de 
descarte irregular e suas penalidades, nos termos que esta lei determina no município 
de Manaus”.  
 
 

Art. 1º. Esta lei visa a instalação de placas informativas visando tornar público as penalidades para as empresas 
de entulho, que descartam resíduos sólidos ou químicos em vias públicas ou em lugares não autorizados pela 
prefeitura de Manaus contribuindo para a poluição do local.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 281/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, 
que “DISPÕE sobre campanha de conscientização e prevenção aos riscos do uso de 
cigarros eletrônicos à saúde no município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º - Fica instituída a campanha de conscientização e prevenção aos riscos do uso de cigarros eletrônicos 
à saúde no município de Manaus.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 340/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, 
que “INSTITUI o Programa de Medicina Preventiva nas Escolas Municipais de 
Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Programa de Medicina Preventiva nas Escolas Municipais de Manaus, com o objetivo 
de zelar pela saúde de todos os alunos da rede municipal de saúde, ao mesmo tempo que minimizar a ocorrência 
de acidentes de saúde no interior das unidades escolares, agindo-se preventivamente com os cuidados 
necessários à saúde de todos.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 345/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de informação acerca da presença de 
substancias psicoativas na composição de cosméticos”.  
 
 

Art. 1º. Fica autorizado que na embalagem de cosméticos cuja composição contenha substâncias psicoativas 
seja incluída a informação de que, em caso de eventual exame toxicológico pré-admissional, a natureza da 
substancia possui ou não a capacidade de acusar resultado positivo ou falso-positivo.  

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 371/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “DISPÕE sobre a inclusão das temáticas de “Robótica” e “Programação” na grade 
curricular da Rede Municipal de Ensino”.  
 
 

Art.1º. Fica instituída na grade curricular da Rede Municipal de Ensino, as temáticas de “Robótica” e 
“Programação”. 

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 436/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “ALTERA a Lei nº 3107 de 24 de julho de 2023, que dispõe sobre a 
adoção do Tucunaré como símbolo da Pesca Esportiva do município de Manaus, na 
forma que especifica.”.  
 
 

Art. 1°. Ficam alterados a ementa e os arts. 1º, 2º, 3º, 4º e 6 º, passando a viger com a seguinte redação:  
DISPÕE sobre normas e procedimentos para a realização das atividades de pesca do Tucunaré (Cichla spp.), 
sobre a adoção do Tucunaré como peixe símbolo da Pesca Esportiva no Município de Manaus e dá outras 
providências. 
(...) 

 
Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 437/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 68/2024, que “ALTERA a Lei n. 1.229, de 02 de abril de 
2008 e dá outras providências”. [Escola Municipal Sociólogo Herbert José de Souza].  
 

 
Art. 1º Fica alterado o item 06 da Lei n. 1.229, de 02 de abril de 2008 que passa a vigorar conforme Anexo 
Único. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 446/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador ISAAC TAYAH, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de Manaus 
ao senhor CÍCERO TÚLIO COUTINHO DA SILVA e dá outras providências”.  
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao DR. CÍCERO TÚLIO COUTINHO DA 
SILVA, com base no artigo 173, inciso IV do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus e sua gente.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 022/2024 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
251/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “INSTITUI a Campanha 
de Combate ao Etarismo e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Combate ao Etarismo, com o intuito de alertar e orientar a população 
sobre o crime de etarismo, enquadrado pelo Estatuto do Idoso. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
224/2024, de autoria do Vereador ELAN ALENCAR, subscrito pelo Vereador 
JAILDO OLIVEIRA, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto F3M - 
INSF3M”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto F3M - INSF3M, associação civil de direito privado, 
sem fins econômicos, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 14.014.043/0001-30, 
com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Bom Jesus, nº 565 C2, bairro Coroado, CEP: 69080- 
090.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
393/2024, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, subscrito pelo Vereador 
JAILDO OLIVEIRA, que “CONSIDERA de utilidade pública o INSTITUTO DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Considera de utilidade pública o INSTITUTO DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, inscrito no CNPJ: 04.451.806/0001-57, é uma associação civil de direito privado sem fins 
econômicos, com sede e foro jurídico na Cidade de Manaus, localizada na Av. Coronel Teixeira, 6225 – Ponta 
Negra – Manaus – AM Cep: 69.037-000.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 056/2023, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“INSTITUI a disponibilização e utilização de pulseira com QR Code (código de 
resposta rápida) para identificação e segurança de idosos, pessoas com transtornos do 
espectro autista, com déficit de atenção, com hiperatividade (TDH), deficientes, 
portadores de patologias mentais, imunodeficiências e distúrbios hormonais e 
metabólicos e dá outras providências”. 
 
Art.1.° Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a utilização de pulseira com QR Code para 
identificação e segurança de idosos, pessoas com transtornos do espectro autista, com déficit de atenção com 
hiperatividade (TDH), deficientes, portadores de patologias mentais, imunodeficiências e distúrbios hormonais 
e metabólicos. 
  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 336/2023, de autoria do Vereador ROSIVALDO CORDOVIL, subscrito pelos 
Vereadores ALONSO OLIVEIRA, IVO NETO, JOÃO CARLOS, LISSANDRO 
BREVAL, PEIXOTO, RAIFF MATOS e WILLIAM ALEMÃO, que “INSTITUI a 
campanha Junho Violeta no município de Manaus, mês dedicado à prevenção e 
conscientização da violência e exploração contra pessoa idosa”. 
 
Art. 1º Fica instituído a campanha Junho Violeta, dedicado ao enfrentamento à a prevenção e conscientização 
da violência e exploração contra pessoa idosa. 
  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 600/2021, de autoria do Vereador 
CAPITÃO CARPÊ, que “INSTITUI a Campanha Permanente de Conscientização 
da Depressão Infantil e na Adolescência no âmbito do Município de Manaus, e dá 
outras providências.”. 
 
Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização da Depressão Infantil e na Adolescência 
no âmbito Municipal. 

 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão à Emenda 01 ao 
PROJETO DE LEI n. 428/2023, de autoria do Vereador DR. EDUARDO ASSIS, 
que “DISPÕE sobre o projeto de distribuição de fraldas descartáveis para pais de baixa 
renda no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o projeto de distribuição de fraldas descartáveis para os pais de baixa renda no município 
de Manaus.. 

 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. 

Em 2ª discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE EMENDA À LOMAN n. 005/2023, de autoria do 
Vereador MITOSO, subscrito pelos Vereadores ALONSO OLIVEIRA, BESSA, CAIO 
ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DAVID REIS, DIEGO AFONSO, DIONE CARVALHO, DR. 
DANIEL VASCONCELOS, DR. EDUARDO ASSIS, EDUARDO ALFAIA, ELAN 
ALENCAR, EVERTON ASSIS, FRANSUÁ, GILMAR NASCIMENTO, GLÓRIA 
CARRATTE, IVO NETO, JANDER LOBATO, JOELSON SILVA, KENNEDY 
MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MARCELO SERAFIM, MARCIO TAVARES, 
PROF.ª JACQUELINE, RAIFF MATOS, RAULZINHO, RODRIGO GUEDES, SASSÁ DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “ALTERA o 
inciso II e acrescenta o inciso IX ao art. 347 da Lei Orgânica de Manaus”. 
 

Art. 1.º Fica alterado o inciso II e acrescido o inciso IX ao art. 347 da Lei Orgânica de Manaus, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 347 .............................................................................................................  
............................................................................................................................  
II – atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência e superdotados, preferencialmente na 
rede regular de ensino;. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 20/2024, de autoria do Vereador 
DIEGO AFONSO, subscrito pela unanimidade de Vereadores, que “CONCEDE a 
Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao deputado estadual ADJUTO RODRIGUES 
AFONSO e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao deputado estadual ADJUTO RODRIGUES 
AFONSO, com base no artigo 173, inciso IV do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados e contribuição significativa à sociedade manauara. o. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 


